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seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual forma e teor, rubricados

para todos os fins de dlreito.

Santo Antônio do Leste - MT, 10 de março de 2022.

PELA CONTRATANTE:

JOSÉ ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

PELO CONTRATADO:

IDEAL AGENCIA DE PUBLICIDADES EIRELI ME

cNPJ - 26.206. 1 27 t 0001 -55

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
EDITAL DE CONVOCAçÃO N" 00712022

A Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste - MT, por intermedio de

seu representante legal, Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES- PreÍeito

Municipal, CONVOCA o (a)candidato (a) relacionado (a) no anexo I deste

Edital, aprovado (a) no Processo Seletivo Simplificado no 00112021, teair-

zado em 19t0412021, tendo o resultado sido homologado em3110512021'

para comparecerem nesta GOORDENADORIA DE REGURSOS HUMA-

NOS desta PreÍeitura, no prazo de até 04 (quatro) dlas úteis nos horários

de expediente (07:00h às 1 7:00h), munidos de todos os documentos cons-

tantes no mesmo item do Edital e relacionado no Anexo ll deste edital,para

tomarem posse em seus respectivos cargos.

Será considerado desistente e, portanto eliminado do processo seletivo

simplificado, o(s) candidato(s) convocado(s) que não comparecer (em) ate

a data estabelecida e munidos dos documentos exigidos, podendo a Pre-

feitura Municipal de Santo Antonio do Leste - MT convocar o(s) o(s) próxi-

mo(s) candidato(s) aprovados, obedecida rigorosamente a ordem de clas-

sificação.

Maiores informaçÕes poderão ser obtidas junto à Coordenadoria de Recur-

sos Humanos dêsta Prefeitura em horário de expediente.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antonio do Leste, aos O5dias do

mês de maio de 2022.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES Prefeito Municipal

ANEXO !

ANEXO II

DO EDTTAL DE CONVOCAÇÃO N" 00712022.

1. - Para tomar posse, o candidato deverá apresentar documentação (ori-

ginal ou Íotocópia autenticada) que comprove:

a) Comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigidos para o cargo,

apresentado em via original e fotocopia ou cópia autenticada em cartório;

b) Comprovante de Residência;

c) Fotocópia legÍvel da Certidão de Nascimento ou Casamento,

d) Fotocópia da Certidão de Nascimento dos Íilhos menores de 18 anos e

Carteira de vacina dos filhos até 05 anos de idade (se houver);

e) CPF dos filhos caso houver;

0 Fotoópia do Título de eleitor e Certidão que comprove não ter sofrido

punição política - ceÍtidão original emitida pela justiça eleitoral;

g) Fotocópia do CertiÍicado de Reservista, para os candidatos do sexo

masculino;

h) Fotocópia do RG e CPF do candidato e do cÔnjuge (se casado);

i) Fotocópia da Carteira de Trabalho e comprovante de inscriçáo no PIS/

PASEP;

j) Fotocópia legível da CNH se Íor o caso;

k) Comprovante de exame de saúde física e mental (exame médico) ne-

cessário ao desempenho das funçôes inerentes ao cargo pretendido;

l) DeclaÍação negativa de acumulaçáo de cargo público ou de condiÇÕes

da acumulação amparada pela Constituição Federal;

m) Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada

por qualquer órgão público e/ou entidade da esfera federal, estadual e/ou

municipal (declarado pelo próprio candidato e com firma reconhecida);

n) Declaração, de próprio punho, de não ter sido clemitido do serviço pú-

blico por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do serrit:r cil-

blico, nos últimos 05 (cinco) anos.

o) Declaração de Bens;

p) Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual a Pre-

feitura de Santo Antonio do Leste mantém convênio para recebimento de

créditos salariais; e

q) Não registrar antecedentes criminais ou estaÍ rêspondendo pe;( ' '

mes conta: o Patrimônio, Administração, Fé Pública, os costumes e os pre-

vistos na Lei no 1.343 de 23/08/2006 (tráÍico de entorpecentes), comprova-

do através de Certidão Civil e Criminal.

r) Consulta QualiÍicação Cadastral - onde identiÍica possívêis divergências

entre os cadastros internos das empresas, o Cadastro de Pessoas Físicas

- CPF e o Cadastro Nacional de lnformaçÓes Sociais - CNIS, a fim de não

comprometer o cadastramento inicial ou admissões de trabalhadcres no

e-Social.

s) Outros documentos que a Administração julgar necessário;

LrcrTAÇÃo
TERMO DE RATIF]CAÇÃO - DISPENSA DE L]CITAÇÃO 015/20?i

TERMO DE RATIFICAÇÀO

D|SPENSA DE LlClrAçÃO A$t2A22

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista

as justificativas apresentadas pela Comissão de Licitaçáo e pela Asses-

soria Jurídica do Município, sobÍe a contratação direta com dispensa de

licitação, fulcrada no inciso ll, do art. 24 daLei 8.666/93' no u31sr '-' i:)
12.000,00 (doze mil reais), tendo como objeto a Contratação de empresa

paÍa realizaçâo de curso básico de formação de brigada, com certificação

dos participantes, visando atender as necessidades da Prefeitura de San-

to Antônio do Leste. Resolve RATIFICAR o presente proce§so a Íavor de:

: EMILY KALINNE DE SOUZA VIEIRA - CNPJ: 27.820.4251000í-0í, com

sede na Rua Tancredo Neves, no 243,batrro'. PQ. Sagrada Fâmíl;a, qua-

dra 102, lote: 01, município de Santo Antonio do Leste - Mí, CE, 'i:

628-000 e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no att. 2ô

da Lei 8.666/93.

Santo Antônio do Leste-MT, 04 de maio de 2022.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
EDITAL DE CONVOCAçÃO

ANTONIO DO LESTE
No 006/2022

A Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste - MT, por intermedio de

seu repiesentante legal, Sr. JOSE ARlt\4ATElA VIEIRA ALVES- Preríei"':

fvtunicipal, CONVOCA o (a)candidato (a) relacionado (a) no anexo I deste

Edital, aprovado (a) no Processo Seletivo Simplificado no O0112021 , reali'

zado em 1910412021, tendo o resultado sido homologado em31/05/2021,

para comparecerem nesta COORDENADORIA DE RECURSOS HUMA-

' NOS desta Prefeitura, no prazo de até 04 (quatro) dias útêis nos horários

;ILBERTO DOMINGOS DA CRUZ
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